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Exmo, Sr. Pro6idertê
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O(s) VEREADOR(ES) abâixo-às.ln.do(â) ?cqúot(€m) i V' Erma., aPóe ouvldâ a Câ...

seja etrcaninhatla a conslaleração das conlseões Iécnicas o

segull1te .

Projeto cie Decreto legislatlvo

Concecle o T{tulo cie cittg
clão Rlogranctiro ao Rev.Belmar Alves

Clartnclo.

Artigo 1e -Ê conceclldo o título de

Cidatlão Rlograntl i:oo ao Rev.Bel[ar A

Clariado.
Àrtlgo 2e -Bate clecreto leglsldlvo
entra en vlgor na tlata cte sua aP rp
Yação.

Artlgo 3e -Revogan-ee ae ttlsposÍEi
era contrário.
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NASC IMEN TO:
onze ânos , à

ÍPEol,tEtA !106RAF IA D§ REV.BELIAN ALVES CLAN'XDO

18.07. 1944 sn Trâs Lagoae-llS., ondc residiu até aoa
pic foi para Bauru-SP.

FtLtAÇÂ0: ADOLPHo CLARINDO e FIDELCINÂ OLIVEIRA CLARINDO.
FFoFTS§f,0: ilarce i nei ro
CÂ§|!{ENIO: Casou no dia 23 de Janeiro 1.965, con 0lga Barbosa /
ffi; na 

.c 
idade de Bauru-SP.

F ILHAS: Cláudia,Cleonice e Claudete.
CONVERSÃ0: En 1.958 na cidadc de Bauru-SP., paatorado do Rev.0r
lando Galzo. Batisro ,,.t águ.t, 18 de Feverei ro de 1.96 l, con
os pastores, Rev. Jessá Dáreira To ledo e Harold E. Willianr; a ba
tizodo ssm q Espirito Santo no ano de 1959, nô mesna cidadc.
GR^U DE ESCOLARIDA 2e grau irconpleto, cursou o I netituto Bi
bÍ ico Ouadrangu lar.
SEPARADO PARA O MINISTÊRIO: NO diA 07 dE Seterbro de l!66, coro

DIRETOR DO CAMPO T{ISSIONÁRI ,foi noreado en
t9 9, pe lo Se c retô rio Erecutivo Rev. Dr.

Obre iro Licenciado da lgreja do Evange lho 0uadrangulan, pelo Sg
pcrintendente Regional,Rev. Jayme Paliarin , eooeçou a trabelhar
cono ôuxiliar do Pr. Mario de 0liveira, fundando a igreja eo /
Asgis-SP., no mesmo ano.
Ea 1967- Assuaiu o trebalho corno pastor titulcr por seis nccea
en 0sva ldo Cru z-SP.
Julho/1967-Foi para ttruguaianô con o Miesionário Mário de 0livei
ra, parô fundar e igceja, ficondo até o dia 24 de lt{anço de 1968,
entnegando o pastorado pàrô o Rev. Euripedes Batista.

^br;l 
/1968-Novômente con o lrlissionário ilário de 0l iveira,foi pg

ra Pelotas-RS., fundaddo a igreja, pennôneccndo atá Junho do res
mo ôno. E no dia 2l de Junho de l!ó8,assuniu o pastorad6r da igr!
-:a em Rio Grande-RS., recebendo-a de seu fundador Rev.Luiz Carloã
P i nto,
Ainda esteve en A legrete-RS. reativando o traba lho da igrcja,par
ticipou da fundação de igreja en porto Aregre-RS, (196l),ão,.ã 

"uriliar do l,lissionário Hário de 0liveira; funJou a igrcjaa-r."" ."rr!tes cídade e distritos: Canaguã,São Josá do Norte erl 1969,santa V.
Palmer, Santa lsabcl, Tain, lgTO,Arroio Grande,CAnguçú, Herval doSul en 1972; BAI neÁrio Cascino, V.0uinta, p"ro'No";;ô"itZ"'i"-. tilhac.

R

logo en seguinda pascava para Regiãs g
SUPER I NTENDEIITE REG IONAL.

Euc I idea Raimundo Tavarer,
recebeu a noneação coeot /

cont i nua folha 02.
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CARGOS RECEE IDOS:

Março /t983, foi nooeado, na Convenção Nacional, coro Vogal
do Consclho Nacional de 0iretorec-SP., onde per.ôneceu por
geia anos .
En 1987- foi noreado coro integrante da Corirsão dc Ética Per-
ranente do Estado do Rio Grande do Sul, pelo Coneclho Xaciona I
de D i rctorec.
Tanbén presídente de várias Conver,çoãc Ertaduais de norro Erta
do.

Eetadual de 1988, a Con"enção
pêÍrô ô nogea cidade, a Convcnçãs,

Estedua I de 1992 no Balneário do
EVENTOS EM Rl0 GRANDE- trouxe

Casaino-SAC.; o Congrc!3o Nôcionôl dos Grupos l{issionár iox de /
Honcns em Novenbro /1993. 0 Congrereo Ertadual d6rs Gnupor llireio
nárioa de Senhoras Maio,/1993. Para une divulgação relhor dc nfr
ea c idede.
Er teppo: Real i zanoa congressoa: da Ercolc BÍbli"a Doainical; e
neate ano foi realizado o lCongresso dos Adolecentec. todos a
nÍve I Ectadue l.
ÂOUISICÃO DE PATRIMôxro p/ r IGREJAT (terrenos)

En Rio Grande- B. C i dade-nova, (2) , Vi la Leônidas(2),V.S.Írligucl,/
V.S. João, B. F;t ima ( 2) , P. C.8ranco, V. Sta. Rora, V.0,., i.,to (aoaaI), U.
Petroline,B.Hidraulica,Povo Xovo(2). Total dr I §( qu i nzc)trrrenos
CON STRUÇOÉS:
TEmplos: 8(oi to)de a lvcrlarjorur ilúc loo !-"ç!.1 dc Ena_ioor,e!9 pE.
toral, salao de alvenaria, Capelas de nedeira, e outioc.

LÁUREAS RECEB IDAS:

LÁUREA CRUZ DÂ IGUALDADE, LIEERDADE, FRATERNIDADE, [O GRATI DE CO
HENDADOR, DA ORDEM INTERNAcIoNAL Doq JoRNAT-rsrrs-§uFffiftõ[se .
LHO INTERNACIONAL-BRASIL, em 26 de Outubro de t984.
LÁUREA DE MÉRtro. couuNlcÂÇÂo soctAL
iIENDAD0R, DA oRDEM INTERNACTONAL DOS
LHO INTERNACION^L-BRASIL, en 2Z de Se

{!i!iiY,Jif.ltll-LtttNfiiÍtiJ§rNruTRicf TiAffi -J,l.,,f 
, j,ld-i/

GUL^R, en t8 de AgRrL de r.gg4. 
.,v Ltõrtst..nu su^uxi 

-

NO GRAU DE CAV ALSTSO. co-
JORNAL ISÍAS -suPREMo coNsE-/
teabro de 1985.

conti nue folhe ne03.
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E nestes 23 anos de ministárío em Rio Gronde-RS., que cocple
toú no dia 2l de Junho de 1.996, t.tlr.r certe:a de que foi /
chanado por Deus tendo uma base, bagagens de largaa erperiôg
cias, tambáor outras rea lizaçoãs de trsba lhog não relacior,a I
das. E este minietério continua deeeopenhado con nuito anor,
pôra ô recuperaçôo sora I e erpiritual do hornen e da nulher e
de toda a notta conunidade gue precisa do conhecinento da /
Verdade que ê Jerua !

sou rlAToGRossENSE DE NAScENçA,

PAULTSTA DE CRrAçÂ0,

E GAÚcHo DE coRAçÃor!

Rr0 GRANDE,2r.06.96.

...contir,r.ção folha n!02

REV BELMAR ALVES CLARINDO
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PARECER

Form. 17

EsÍADO DO RIO GNÂNDE DO sUT

CÂMÀRA MUNIoIPÃIJ DO RIo GRANDE
coMrssÂo 0E cor{s rurÇÁo E JUsTrÇÂ

A3ôunto:

Eatâ Comissâo, apóa ap?oêie? o p?ojoto dr Lâi, oonstanto do Prooeseo

acima m€ncionado. declara l?alâ?-!s dc mrtéri! CONSTITUCIONAL.

E6ta o perocsr deatâ Comislio, quc o rubmcta à dolibe?âçâo do Plonárlo.

s.ra dr. comt..õ*§ \do do t99

Presidont.

omb?o

'1000 - 08/95

PRocESso 
"." 

6r/.1P6



Estado do Rio Grande do Sul

cÂr,ta*r l4ur\llclpÀL Do fllo GRAj\IDE
DECRETO LEGISLATIVO N' 084

DE 06 DE MAIO DE 1998.

Concede o título de Cidadão Rio-
grandino ao Reverendo Belmar Alves
CIarindo.

Vereador Onedir Dias Lilja, Presidente da Câmara
Municipal do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VI,
do artigo 20, combinado com o Artigo 37, daLei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1'- É concedido o Titulo de Cidadão Rio-grandino
ao Reverendo Betnar Alves Clarindo.

Aúigo 2o - Este Decreto Legislativo entra em ügor na data
de sua aprovação

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal do Rio Grande, 06 de maio de 1998.

Ver. Onedir
Presidente

a

RUA GENERAL VITOR lNO,44í - CEP:96.ffiíO - FONE (62) 31-17-11 -Flx (G2)3í-17€6-RIOGRANDE-RS
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Estado do Rio Grande oJo Sulerir,teFUA EIU]NIIGOPAL DO ]i],[O G;}\NDE
Of. t." 760/9g
Processo n." 64.1g6 Rio Grande, 07 de maio de 199g.

Prezado Senhor,

oportunidade,.",*"f,:-i;iàrr.J,,ffili"J:ilx,, j"fr 3ri,oo."liLegislativa, por proposituraao v"."uio. o#r" ilrr r,* aprorradapelÀ-rat qr"mtegram esse poder, concedeuJhe 
" 
iálr;;ãdâo Rio_grandino.

presidenredamais*lü.T:,*i:8,,H,"T"ffià:í".;:;ru:,..f 
"r.l:

queremos lhe antecipar os cumprimen-tos pela justa e merecida honraria, buscandoassim, demonstrar nossos agradecimentor 
" o .""ort.cimento de sua'dedicaçao

com o povo rio-grandino, fruto da longa üvência.
Estamos, ainda, na oportunidade, anexando o Decreto

Legislativo n'084 de 06 de maio do corrente ano que oficiahza o ato, e ao mesmo
tempo que registramos nosso conüte para que, em data e horário que melhor lhe
aprouver, compareça a esta Casa Legislativa, a fim de que, pessoalmente, possamos
the entregar o Diploma de Cidadão Rio-grandino, que Vossa Seúoria fez por
justiça merecer.

Sendo o que tínhamos para o momento, colhemos o ensejo
para renovaÍ protestos de elevada estima e distinta consideração.

Ver. Onedir Dia§ Lilja
Presidente

Ilmo. Sr.
Belmar Alves Clarindo
Rua Visconde do Rio Branco, no 221

Bairro Cidade Nova
Nesta

RUA GENERAL VITORtNO. 441 - CEP:96.ffi 10. FONE 462)3í-17-11 - FAX (62) 3t -17€6 - RIO GRAN DÉ-RS
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